
MENSAGEM Asslst. Leg. e Adm. 
em Exercício - CMI/ES 

PM nº 00512013 da 0110112013 

Os membros da Mesa ·Diretora da Câmara Mtmídpai de Itarana submetem it, 

apreciação dos nobres pares Pr~jeto de lei que objetiva alterar o texto da Lei Municipal 

nº 1217/2016. 

A alteração fogàf tem o escopo de retificar incorreção no texto legal, que tratava 

o cargo de Auditor Interno da: Câmara Munidpal de Itarana como cargo pas~ível de 

ocupação por servidor Comissionado, quando, na verdade, a legislação pátria vigente 

determina que o referido cargo seja ocupado por servidor em provímento efetívo. 

Sendo assim, solicitamo~ a· aprovação da alteração legislativa proposta a fím de 

evitar posterior alegação de ilegalidade no referido texto 'legal. 

Itarana, 18 de novembro de 2016. 

/fr~~ 
Secretário 
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CÂMA~ MUNICIP;AL DE ITARANA 
. [i:STADO .DO ESPIRITO .SANTO. 

[./ilt'L~. ª E§ l 
N' ro:J!f' 1 

_±==:J 
- P~OJETO DE LEI Nº OS-112016 

"Dá, nova redação ao artigo 1° e séu: .. §:J ~da Lei Municipal 

nº ltl 712016 e adota outras providências". 

. . . . ~ . ' 

Art. 1° - Passa o artigo 1 º e seu § 1 º da Lei Municipal nº 1217/2016 a ter a seguinte 

redação: 

"Artigo 1º: Fica criado, no Plano de Carreira dos Cargqs ~. f)e.fine o Sistema de 
•. ' •• 1 • • • • . :· • 

Vencimentos dos Servif!ores da Câmara Municipal de ltarana!ES e dá outras 
.! - . - . ... . . . 

providências - Lei Municipal nº 72512005 - O cargo Efetivo de Auditor Público 
. - . .. .. - . . . ·- ' . '. - -. . -· - '-·-· ... -- - .. .. - . - .. ~. .. . . 

Interno. (NR) . 

. " .. .., ... ~-- _ _, - . - - - . -
"§1° O Cargo Efetivo -:CCJ - de Auditor Público Interno do Plano de Carreira 

da Lei Munieipal nº '.72512005 deverâ · ohrig~io;idm~nte ·. se/':oi:upado por 

. servidor que. tenha . escolaridade superior. em. um dos . cursos de: Direito, 
' . ? ~- , .. ·- . :. ;.. • . 

Administração e Ciências Contábeis, devidamente registrados em seus órgãos · 

de classe'' 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigm na d~t~ cl~ sua publicação. 
:'"' ·' 

Câmara Mnnicipal~a, ES, 18 de novembro de 2016. 

E 'Ln ~UINO E SOUZA 
' 

.. :.-;· ·- '· . 

: . . r, ·,. 

J~Jo~LAJ 
Secretário 
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CAftlA~ MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
1. 

ORDEM 00 DIA DA SF.SOO OEIDJNÁRIA 00 DIA 30/11/2016 
1 

: {$4 ª SO da 12ª IBJi sl atura) 

- Única discussão Emenda Modificativa nº /2016 ao Projeto de Lei nº 043/2016 

que "Dispõe sobre as DirJ:trizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
1 

2017 e dá.outras providências". (40%) 
_,. 

<::'; 1 

' - única discussão Emenda Modificativa nº /2016 ao Projeto de Lei nº 043/2016 
1 

que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2017 e dá outras providênc~as". (25%) 

- Pr.im~ira Discussão e Votação o Projeto de Lei nº · 043/2016 de autoria do 

Executivo recebido em 30/0'.9/2016 que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício f.inanceirÓ de 2017 e dá outras providências". (Com a emenda se 
aprovada) 

- ónica Dis~são o ProjetÇ d:: I.e:i.' nº 050/2016 de autoria do Executivo recebido 

em ·21/11/2016 que ~'Autori~ a abertura de Crédito Adicional Sqplernentar ao 
1 • • 

Orçamento vigente do Municípío de Itarana-ES" (R$ 457 .368J 97}. 

~única Discussão o Proj.e-l:o de: I.e:i. nº 051/2016 de autoria da Mesa Diretora 

recebido em 22/11/2016 quE7 "Dá. nova redação ao artigo 1 º seu § 1 º da Lei 

Municipal nº 1217/2016 e ad~ta outras providências". 

- Segunda Discussão e Vota~o da P.r:opa:.-t:a. de Therrla a I.e:i. OJ:gânica M.mi.~ n ª 
- 1 - - -

001/2016 de autoria do :Executivo recebido em 09/11/2016 que "M:xiifica 
1 • 

dispositivos da Lei Orgâniq Municipal de Itarana/ES, nos tenros da Constituição 
da República Federativa do Brasil e da Constituição do Estad.O do Espírito: Santo 

e dá outras providências". 

- Segunda Discussão e Vota~o do Projeto de I.e:i. Carplem:ntar nº 003/2016 de 

autoria do Executivo recebic;:io em 21/10/2016 que ''Altera o § 2º do Art. 129 da 

I.ei. catplem:ntar M.Jn:icipal: n º 001/2008 . q_Je di sr& &:me o Estab.Ito dós 

Servidqres do l?cder. Executiv?, das~ e~ 1?6blieas M.micipais". 

Itarana/ES, 29 de novErobro de 2016. 

. . ~. -· 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
1 ' 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, .JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO 

PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS. TOMADA- DE.CONTAS 

E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para análi~e desta Comissão projeto de Lei que trata 
·I 

de alteração legislativa dd texto da Lei Municipal nº 1217 /2016, que 

recebeu nº 051/2016. 

1 

A Mensagem de encaminhamento do apontado projeto de 
1 

alteração legislativa deixa evidente o objetivo do mesmo, qual seja, 

retificar equívoco na el.aboração do texto legal, deixando evidente que 

o Cargo de Auditor Público Interno da Câmara Municipal de ltarana 

trata-se de cargo a ser preenchido por servidor em provimento 

. efetivo, 

O Projeto apresentado encontra abrigo na legislação que trata 

da matéria, sendo o poder legislativo órgão competente para 

deliberar sobre o tema. 

Diante do exposto, não havendo qualquer ilegalidade no 

projeto apresentado, recomendamos a remessa do presente ao 

plenário para discussão e votação. 

_,. .. -
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

N~-1 
~ ~ ..... ~ ~ • SR. PRESIDEN'IE m ~ MN.rCIPAL DE I~ES CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

Protocolo de Fls. 1'.3~ç; _ Sob Nº ~o/# 

Em.E-.. ~ .. ,.~ 

·Gera . a OI 
Asslst. Leg. e Adm. 

em Exercício - CMI/ES 
Pon nº 005/2013 de 01/01/2013 

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas constitucionais, 

de acordo com o Artigo 114, § 3°, Inciso VI, do Regimento Interno, observando-se 

ainda o Artigo 132, caput e § 1°, REQUER ao douto Plenário, a dispensa dos 

Interstícios Regimentais ao P.rojeto de I.ei nº 050/2016 que ''Autoriza a abertura 

de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente do IVlUilicípio de Itarana

ES" (R$ 457.368,97) e ao P.rojeto de I.ei nº 051/2016 que "Dá nova redação ao artigo 1° 

e seu§ 1º da Lei Municipal nº 1217/2016 e adota outras providências". 

"Vereador Laudelino Grunewald", 30 de noverrbro de 2016. 

/' . 
Aprovado em &&rkt.CO- votação por 

~~ ~ -
-



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 1° de dezembro de 2016. 

OF.GP/01r/ES Nº 158/2016 

Senhor Prefeito 

CUrrpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, o autógrafo 

do Projeto de Lai nº 051/2016 que "Dá neva zeda.ção ao artigo 1° e seu § 1° da lei 

Municipal nº 1217/2016 e adota outras providências", de autor-ia da Mesa Diretora desta 

casa de Leis, aprovado na Sessão Ordinária do dia 30/11/2016. 

Atenciosamente 

Exaelentíssim::> Senhor 
ADEMAR SC8NEIDER 

Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

RECEBEMOS /:: 

02- 12 2o1v 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUIÓGRAEO DO ·PROUE'ro DE LEI N° 051/2016 

Dá nova :redação 
Municipal n º 
pxovidências. 

ao artigo 1 º e seu § 1 ° da I.ei 
1217/2016 e adota outras 

A Cârrara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, faz saber que aprovou: 

Art. 1°. Passa o artigo 1° e seu§ 1° da Lei Municipal nº 1217/2016 a ter a 
seguinte redação: 

·~.1°. Fica criado, na Lei Municipal nº 725/2005 que "Dispõe sobre o 
Plano de carreira dos cargos e Define o . Sistema de Vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de Itarana/ES e dá outras 
providências", o cargo Efetivo de Auditor Público Interno. (NR) 

§ 1°. O cargo Efetivo de Auditor Público Interno do Plano de carreira 
da Lei Municipal n º 725/2005 deverá obrigatoriamente ser ocupado por 
servidor que tenha escolaridade superior em um dos cursos de: Direito, 
Administração e Ciências Contábeis, d~vidamerrte registrados em seus 
órgãos de classe". (NR) 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. CUmpra-se. 

Câmara Municipal de Itarana/ES, 1º de dezerrbro de 2016. 
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~ ÃMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
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ITARANA-ESPIRITO SANTO __ ..,--~ ~af'COl 
. e.Mm· 

ASslst. ~e~· _ CMl/ES 

PMl/GP/Nº413/2016 
ucerclCIO . 0112013 

ltarana/ES, 13 de dezembro de ~~512013 de 
011 

· 

Senhor Presidente e demais Edis 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, a Lei sancionada, abaixo 
descrita. 

~ LEI Nº. 1231/2016 

Dá nova redação ao artigo 1º e seu § 1º da Lei Municipal nº 1217/2016 e 
adota outras providências. 

Atenciosamente. 

~·-

ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 

Rua Elias Estevão Colnago, n º65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana- Tel: 3720-4900 


